PROJETO DE LEI Nº 3013/2010
Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de imóvel de propriedade do Município de Patos de Minas, à Associação de Moradores do Bairro Planalto, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso do imóvel de propriedade do Município, à Associação de Moradores do Bairro Planalto, com as seguintes características: área total de 500,82m (quinhentos metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado na Rua Antônio Marcílio Soares, Bairro Planalto, havido conforme documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob nº 1/34.4830 

Art. 2º  A concessão será outorgada pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado à critério da Administração.

Art. 3º  A concessionária não poderá, sob pena de reversão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel, devendo ser destinado para o uso exclusivo da concessionária.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de janeiro de 2010. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Eustáquio Rodrigues Alves

Secretário Municipal de Administração

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 063, DE 18 DE JANEIRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de imóvel de propriedade do Município de Patos de Minas, à Associação de Moradores do Bairro Planalto, e dá outras providências.”


O presente Projeto visa autorizar o Executivo Municipal outorgar a concessão de direito real de uso do imóvel à Associação de Moradores do Bairro Planalto, com área total de 500,82m (quinhentos metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situado na Rua Antônio Marcílio Soares, Bairro Planalto, havido conforme documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob nº 1/34.4830.
O referido imóvel destina-se exclusivamente ao uso pela concessionária objetivando o desenvolvimento das atividades da associação em prol da comunidade local. 

Sendo assim, no tocante a matéria proposta, o inciso VI do art. 67 da LOM estabelece a competência do Legislativo Municipal, com a sanção do Executivo, dispor sobre a outorga de concessão de direito real de uso. Confira:

“Art. 67  Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente, sobre:

VI – bens públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real, concessão e permissão administrativa de uso.”



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de janeiro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

